
Legismap Roncarati
Plano de Saúde. Cláusula excludente do custeio de tratamento clínico, procedimento cirúrgico, medicamento ou
materiais necessários à cura (STJ)

"A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a abusividade da cláusula excludente
do custeio de tratamento clínico, procedimento cirúrgico, medicamento ou materiais necessários à
cura de doença coberta ante a flagrante frustração da finalidade precípua do contrato, qual seja, a
garantia da saúde do usuário."

AgInt no AREsp 1.713.875, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em
09/08/2021, DJe 17/08/2021.

Fonte: STJ, em 20.01.2022
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